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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Mato Grosso, Coronel Alexandre Corrêa Mendes.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

       

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Comandante Geral da Polícia Militar de
Mato Grosso, Coronel Alexandre Corrêa Mendes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido em 19 de julho de 1974, em Cuiabá/MT, filho de Luiz Mário Corrêa Mendes e de Benedita Corrêa de
Souza Mendes, é casado com a Sra. Ana Cristina Silva Mendes, possui uma filha: Maria Eduarda Silva
Mendes e dois enteados: Marcela Silva Abdalla e Matheus Silva Abdalla. 

Ingressou na Polícia Militar em 06 de março de 1995. Foi declarado Aspirante a Oficial em 11 de dezembro
de 1997, cursou o CAO em 2007 e o CSP em 2013. 

Assumiu ao posto atual de Comandante Geral do Estado do Mato grosso em 1º de abril de 2022.

PRINCIPAIS CARGOS/FUNÇOES DESEMPENHADOS:

Durante os mais de 27 anos de carreira, trabalhou em diversas unidades do interior com destaque para o 6º
BPM em Cáceres, 2º BPM em Barra do Garças, 4º Pelotão em Canarana, 1ª Companhia de Lucas do Rio
Verde bem como diversas unidades da capital como 10º BPM, Corregedoria, Ajudância Geral, Diretoria de
Gestão de Pessoas, Coordenadoria de Comunicação Social e Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da
PMMT.
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Em sua jornada profissional, exerceu a função de Comando em diversas unidades operacionais e
administrativas com destaque, enquanto Oficial Superior, para a função de Comandante do 10º BPM, Diretor
de Gestão de Pessoas, Diretor de Ensino e Corregedor Geral da PMMT.

CURSOS DE CARREIRA REALIZADOS:

Além do Curso de Formação de Oficiais e das especializações que o habilitaram ao último posto (Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais e Curso Superior de Polícia), o Cel. Mendes ainda possui os seguintes cursos:

• Tiro Policial com a Pistola PT 100 AF, Calibre .40, S&W, Taurus;

• Tiro Tático Israelense;

• Proteção Vip – Nível II;

• Padronização do Uso da Pistola Cal .40, Categoria Instrutor;

• Curso Dynamic Tactical Immobilization;

• Curso Close Quarter Combat;

• Curso Swat Covert Entry;

• Curso Swat Hard Entry;

• Curso Low Light Shooting;

• Estágio de Perícia e Investigação Científica em Incêndios Florestais do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro;

• Curso de Investigação Criminal do Centro de Criminalística da PMERJ;

• Curso de Perícia em Bombas e Explosivos do Centro de Criminalística da PMERJ;

• Curso de Luminotécnica para Perícia Criminal e Modalidades de Falsificação do Real realizado pelo Banco
Central do Brasil.

• É graduado em Direito pela Universidade de Cuiabá.

CONDECORAÇÕES:

Foi condecorado com:

- Medalha Sangue Dos Heróis,

- Medalha Marechal Zenobio da Costa,

- Medalha do Jubileu de Ouro da Vitoria na II Guerra Mundial,

- Medalha de Tempo de Serviço – Bronze,

- Medalha Olavo Bilac,
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- Medalha do Mérito “Homens do Mato”,

- Medalha de Tempo de serviço – Prata,

- Medalha Mérito de “Ensino Policial Militar”,

- Medalha Mérito Jurídico Policial Militar,

- Medalha Mérito Operações Policiais Especiais,

- Medalha do Mérito Policial de Fronteira,

- Medalha Aviação de Segurança Pública - Mérito Águia UNO,

- Medalha Batalhão Daniel de Queiroz,

- Medalha do Mérito Protetor Ambiental,

- Medalha “Mérito 4°BPM”,

- Medalha “Mérito Guardião Rodoviário”

- Medalha de Mérito Acadêmico da ESMAGIS.

Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação deste Projeto de Resolução.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Maio de 2022

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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